LEI Nº 826, DE 23/12/82

Dispõe sobre autorização para ajuda financeira às Escolas de Samba do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda financeira às Escolas de Samba do Município, no valor de CR$-1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) para cada, no próximo exercício.

Parágrafo Único – Somente farão jus ao recebimento da ajuda de que trata este artigo as associações que tiverem participado dos desfiles carnavalescos de 1982, estejam regularmente constituídas e tenham apresentado ao Executivo Municipal as competentes prestações de contas de ajudas recebidas da municipalidade.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas será utilizada a dotação do orçamento do próximo exercício, consignada ao Carnaval de 1983.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  23  de dezembro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

Paulo Elias Mendes

Secretário Municipal da Fazenda

